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Indireta para compor a referida comissão, a título permanente 
ou temporário, inclusive com a possibilidade de substituição 
ou remoção de tais membros, conforme interesse motivado da 
Comissão Fiscalizadora prevista no “caput” deste artigo.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art.12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
novembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.990, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Fixa normas e estabelece os procedimentos 
para a inserção de dados no Sistema de 
Orçamento e Finanças – SOF, no que se 
refere à inscrição dos saldos das notas de 
empenho em Restos a Pagar a partir do 
exercício de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º A inscrição dos saldos das notas de empenho em 

Restos a Pagar no sistema único de execução orçamentária e 
financeira, intitulado Sistema de Orçamento e Finanças – SOF, 
obedecerá ao disposto neste decreto e, subsidiariamente, às 
normas previstas nos decretos que fixarão diretrizes referentes 
à execução orçamentária e ao encerramento do respectivo 
exercício vigente.

Art. 2º Considerem-se Restos a Pagar as despesas em-
penhadas e não pagas até 31 de dezembro do respectivo 
exercício, distinguindo-se as despesas processadas das não 
processadas, conforme as seguintes definições:

I - Restos a pagar processados: correspondem às despesas 
empenhadas e liquidadas até 31 de dezembro do exercício 
vigente;

II - Restos a pagar não processados: correspondem às 
despesas empenhadas e não liquidadas até 31 de dezembro do 
exercício vigente.

Art. 3º As notas de empenho não liquidadas poderão ter 
seus saldos inscritos em Restos a Pagar desde que atendam as 
condições estabelecidas neste decreto.

§ 1º O disposto no “caput” deste artigo aplica-se às des-
pesas a liquidar:

I - realizadas até 31 de dezembro, que possam ter sua exe-
cução liquidada até 28 de fevereiro do exercício subsequente a 
sua inscrição;

II - em execução, cuja realização não comporte medições 
parciais e que tenha iniciado no exercício a que se referirem, 
desde que possam ser liquidadas até 30 de abril do exercício 
subsequente a sua inscrição;

III - a executar, abaixo descritas:
a) quando necessárias ao atendimento do artigo 212 da 

Constituição Federal, desde que possam ter sua execução 
liquidada até 30 de junho do ano subsequente a sua inscrição;

b) decorrentes de indicações parlamentares, desde que 
possam ter sua execução liquidada até o dia 30 de junho do 
ano subsequente a sua inscrição;

c) decorrentes de obras emergenciais em áreas de risco, 
desde que possam ter sua execução liquidada até o dia 30 de 
setembro do exercício subsequente a sua inscrição.

§ 2º No caso de enquadramento em mais de uma hipótese, 
para efeitos de preenchimento da justificativa no Sistema de 
Orçamento e Finanças - SOF, prevalece aquela que apresenta o 
maior prazo para liquidação.

§ 3º Nas hipóteses das despesas a executar, a inscrição em 
Restos a Pagar não processados fica condicionada à existência 
de disponibilidade de caixa, aferida nos mesmos moldes do 
artigo 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

§ 4º Os saldos das notas de empenho não processadas que 
não atendam ao disposto no § 1º deste artigo deverão ser can-
celados pelas unidades orçamentárias executoras da despesa 
até o término do respectivo exercício.

§ 5º As informações relativas à regionalização das despesas 
inscritas em Restos a Pagar não processadas e que vierem a ser 
liquidadas nos exercícios subsequentes deverão ser devidamen-
te registradas no SOF, no campo referente ao Detalhamento da 
Ação, até o final do respectivo prazo de execução da liquidação.

§ 6º A Secretaria Municipal da Fazenda poderá alterar, por 
portaria, com validade anual, a data prevista no inciso I do § 
1º deste artigo.

§ 7º Competirá à Junta Orçamentário-Financeira - JOF de-
liberar sobre pedidos de prorrogação dos prazos previstos nos 
incisos II e III, ambos do § 1º deste artigo.

Art. 4º As unidades orçamentárias executoras da despesa 
deverão cadastrar até a data estipulada no decreto que trata do 
encerramento do exercício, no SOF, pedido de inscrição em Res-
tos a Pagar das notas de empenho que atendam as disposições 
contidas no § 1º do artigo 3º deste decreto.

§ 1º A Secretaria Municipal da Fazenda disponibilizará, 
em tempo hábil, a funcionalidade do SOF para a realização do 
pedido de inscrição em Restos a Pagar e comunicará o fato por 
meio de aviso no próprio sistema.

§ 2º Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda definir, anu-
almente, a forma de cadastro para inscrição em Restos a Pagar, 
disponibilizando Manual de Cadastro em seu sítio eletrônico, 
bem como expedir as normas necessárias ao integral cumpri-
mento das disposições deste decreto.

Art. 5º Previamente ao cadastramento do pedido de inscri-
ção em Restos a Pagar não processados, as unidades orçamen-
tárias deverão:

I - encaminhar aos fiscais de contratos a relação das Notas 
de Empenho com saldo referente a cada contrato e, com base 
nessa relação, os fiscais de contrato juntarão ao processo ad-
ministrativo da despesa, no Sistema Eletrônico de Informações 
(SEI), documento de manifestação contendo, no mínimo:

a) o período de execução da despesa cuja nota de empe-
nho se solicita a inscrição em Restos a Pagar não processados;

b) o valor estimado para liquidação no exercício seguinte;
c) o prazo esperado para o ateste;
d) parecer quanto à necessidade de inscrição da nota de 

empenho em Restos a Pagar;
II - encaminhar aos gestores, nos casos referentes a ter-

mos de parceria, termos de fomento, termos de colaboração, 
contratos de gestão, convênios ou equivalentes, a relação das 
notas de empenho com saldo referente a cada acordo, a quem 
competirá a manifestação sobre a manutenção dos saldos das 
notas de empenho, juntando ao processo administrativo da 
despesa no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), documento 
contendo, no mínimo:

a) o período de execução da despesa que se solicita a ins-
crição em Restos a Pagar não processados;

b) o valor estimado para liquidação no exercício seguinte;
c) parecer do gestor, quanto à necessidade de inscrição da 

nota de empenho em Restos a Pagar.
Art. 6º O disposto neste decreto aplica-se aos órgãos da 

Administração Pública Direta, incluídos os fundos municipais, 

bem como às autarquias, fundações e empresas estatais de-
pendentes.

Parágrafo único. Respeitada a autonomia entre os poderes, 
fica facultado ao Poder Legislativo seguir as regras e procedi-
mentos instituídos no âmbito do SOF, para fins de inscrição de 
seus restos a pagar, processados e não processados.

Art. 7º Caberá à JOF estabelecer, se necessário, para fins 
de atendimento às restrições do artigo 42 da Lei Complemen-
tar Federal nº 101, de 2000, limites de inscrição em Restos a 
Pagar Não Processados, por órgão ou unidade orçamentária, 
deferindo ou indeferindo os pedidos de inscrição das notas de 
empenho por elas cadastradas no SOF.

Art. 8º Após o cancelamento da inscrição da despesa como 
Restos a Pagar, o pagamento que vier a ser reclamado poderá 
ser atendido à conta de dotação destinada a despesas de exer-
cícios anteriores.

Art. 9º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
novembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.991, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Dispõe sobre o encerramento do exercício 
de 2022.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Da Emissão de Notas de Reserva, Notas de Empenho e
Notas de Liquidação de 2022
Art. 1º A emissão de notas de reserva, notas de empenho e 

notas de liquidação ocorrerá normalmente até às 19 (dezenove) 
horas do dia 30 de dezembro de 2022.

§ 1º Descongelamentos ou suplementações que impliquem 
aumento do orçamento disponível para empenho somente 
serão realizados mediante autorização da Junta Orçamentário-
-Financeira - JOF e serão precedidas de pedido devidamente 
justificado pela Unidade Orçamentária, formalizado no Sistema 
Eletrônico de Informações – SEI, a ser enviado à SF/SUPOM/
CGO até as 16h (dezesseis horas) do dia 13 de dezembro de 
2022.

§ 2º As unidades orçamentárias estão autorizadas a anular 
saldos de reserva de despesas prescindíveis ou que não tenham 
previsão de realização, para viabilizar orçamentariamente 
outras despesas até as 19 (dezenove) horas do dia 30 de de-
zembro de 2022.

Dos Saldos de Empenho de 2022
Art. 2º Os titulares dos Órgãos e Unidades Orçamentárias 

deverão cancelar os saldos de Notas de Empenhos não pas-
síveis de inscrição em Restos a Pagar e dos eventuais saldos 
de Notas de Reserva até as 19 (dezenove) horas do dia 30 de 
dezembro de 2022.

Dos Procedimentos para Inscrição de Restos a Pagar Não 
Processados

Art. 3º As Unidades Orçamentárias executoras da despesa 
deverão cadastrar no Sistema de Orçamento e Finanças – SOF, 
até as 19 (doze) horas do dia 30 de dezembro de 2022, pedido 
de inscrição em Restos a Pagar das Notas de Empenho aten-
dendo ao disposto no Decreto nº 61.990, de 18 de novembro 
de 2022.

§ 1º O pedido de inscrição em restos a pagar das Notas de 
Empenho emitidas até o dia 30 de novembro de 2022 deverá 
ocorrer, preferencialmente, até o dia 9 de dezembro de 2022.

§ 2º O pedido de que trata o “caput” deste artigo será efe-
tuado somente nas hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 
nº 61.990, de 2022.

Art. 4º Caberá à JOF estabelecer, se necessário, para fins de 
equilíbrio entre a disponibilidade de caixa e o planejamento de 
médio prazo, limites de inscrição em Restos a Pagar Não Pro-
cessados, por Unidade Orçamentária, deferindo ou indeferindo 
os pedidos de inscrição das Notas de Empenho cadastradas 
pelas Unidades Orçamentárias no sistema SOF nos termos do 
artigo 3º deste decreto.

Parágrafo único. Com base na decisão referida no “caput” 
deste artigo, fica a Secretaria Municipal da Fazenda autorizada 
a realizar o cancelamento dos saldos empenhados cujos pe-
didos de inscrição em Restos a Pagar tenham sido indeferidos 
pela JOF, permanecendo em vigor o direito do credor, quando 
não exercido, para os exercícios subsequentes.

Art. 5º Os saldos das Notas de Empenho de despesas não 
liquidadas, relativos ao exercício de 2022, serão automatica-
mente anulados até 31 de dezembro de 2022, para todos os 
fins, exceto quando:

I - houver pedido de inscrição em restos a pagar deferido;
II - se destinar a atender o saldo necessário ao atingimento 

do percentual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo;

III - se destinar a atender o saldo necessário ao atingimen-
to do percentual mínimo de que trata a Emenda Constitucional 
nº 29, de 13 de setembro de 2000;

IV - se tratar dos empenhos referentes aos encargos gerais 
do Município.

Parágrafo único. A perspectiva de atingimento do percen-
tual estabelecido no artigo 208 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo e do percentual mínimo de que trata a Emenda 
Constitucional nº 29, de 2000, será comunicada pela SF/SUPOM 
à SF/SUTEM/DECON para providências cabíveis.

Art. 6º Os saldos das Notas de Empenho cujos pedidos de 
inscrição em Restos a Pagar tiverem sido deferidos pela JOF na 
forma prevista neste decreto serão inscritos em Restos a Pagar 
Não Processados.

Da Execução ou Cancelamento dos Restos a Pagar
Art. 7º Os Restos a Pagar Não Processados inscritos no 

exercício de 2022 terão validade para liquidação até a datas 
previstas nos incisos e alíneas do artigo 3º do Decreto nº 
61.990, de 2022, conforme o caso e observadas eventuais 
prorrogações nos termos do referido decreto, quando serão au-
tomaticamente anulados, permanecendo em vigor o direito do 
credor, quando não exercido, para os exercícios subsequentes.

§ 1º Expirado o prazo previsto no “caput” deste artigo, fica 
vedada a emissão de Nota de Liquidação.

§ 2º Fica a Divisão de Gerenciamento do Sistema de Exe-
cução Orçamentária – DISEO/DECON/SUTEM/SF autorizada a 
efetuar o imediato cancelamento de eventuais emissões de No-
tas de Liquidação após o prazo estabelecido no “caput” deste 
artigo, independentemente de prévia comunicação à unidade 
emissora do documento.

§ 3º Os Restos a Pagar anulados nos termos do “caput” 
deste artigo serão cancelados no Sistema de Execução Orça-
mentária - SOF pela Divisão de Gerenciamento do Sistema de 
Execução Orçamentária – DISEO/DECON/SUTEM/SF a partir do 
dia seguinte ao término do prazo ali estabelecido.

§ 4º A Secretaria Municipal da Fazenda, por meio da Di-
visão de Gerenciamento do Sistema de Execução Orçamentá-
ria – DISEO/DECON/SUTEM/SF, fica autorizada a promover o 
cancelamento dos Restos a Pagar Não Processados do exercício 

de 2021 e anteriores, bem como de todos os Restos a Pagar 
Processados, por prescrição quinquenal.

Art. 8º Cabe à Controladoria Geral do Município zelar pelo 
cumprimento do disposto neste decreto e adotar as providên-
cias para a responsabilização dos dirigentes e dos servidores 
que praticarem atos em desacordo com as disposições nele 
contidas.

Art. 9º Os órgãos da Administração Direta, incluídos os 
Fundos Municipais, e as Autarquias, Fundações e Empresas Es-
tatais Dependentes deverão observar as disposições constantes 
deste decreto.

Do Cancelamento das Reservas
Art. 10. As unidades orçamentárias deverão cancelar até o 

dia 16 de dezembro de 2022 as Notas de Reserva emitidas até 
a data de publicação deste decreto, para as quais não houver 
expectativa de execução no exercício de 2022 ou possibilidade 
de inscrição em restos a pagar não processados.

Art. 11. Os casos omissos serão dirimidos pela Junta Orça-
mentário-Financeira – JOF.

Art. 12. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 18 de 
novembro de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.992, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 730.000,00 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 730.000,00 

(setecentos e trinta mil reais), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  730.000,00
      730.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da seguinte dotação:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  730.000,00
      730.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.993, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 5.946.324,85 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 5.946.324,85 

(cinco milhões e novecentos e quarenta e seis mil e trezentos e 
vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.3512  Ampliação, Reforma e Requalificação de Equipamentos

Esportivos
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
42.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  3.000.000,00
49.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  45.000,00
62.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  1.000.000,00
64.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  250.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  500.000,00
74.10.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  851.324,85
      5.946.324,85

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da seguinte dotação:
CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  5.946.324,85
      5.946.324,85

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.994, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.834.357,43 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.834.357,43 

(dois milhões e oitocentos e trinta e quatro mil e trezentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e três centavos), suplementar 
às seguintes dotações do orçamento vigente:

 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  543.000,00
45.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
45.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  300.000,00
52.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  87.117,00
  44905100.00.0  Obras e Instalações  330.000,00
54.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000.000,00
74.10.27.813.3015.2118 Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do Município
 33913900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 174.240,43
   2.834.357,43

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
11.60.04.122.3024.2239  Ações Voltadas para Políticas Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  2.751.594,38
11.60.04.122.3024.8006  E6532 - Ações Voltadas para Implantação de Políticas

Públicas
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  63.000,00
74.10.27.813.3015.9360  E1024 - Realização de Eventos Durante o Ano de

2022
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  19.763,05
      2.834.357,43

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.995, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.842.249,40 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.842.249,40 

(dois milhões e oitocentos e quarenta e dois mil e duzentos e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
19.10.27.812.3017.2897  Realização de Eventos de Esporte, Lazer e Recreação
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  98.000,00
25.10.13.392.3001.6395  Realização de Eventos Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00
34.10.14.422.3018.2142  Políticas, Programas e Ações para Educação em Direitos

Humanos e Promoção do Direito à Cidade
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
34.10.14.422.3018.4318  Políticas, Programas e Ações para Juventude
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
53.10.15.452.3022.2340  Operação Tapa Buraco
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
56.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  400.000,00
58.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  100.000,00
60.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  300.000,00
67.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Subprefeituras
  44905100.00.0  Obras e Instalações  100.000,00
74.10.27.813.3015.2118  Promoção de Campanhas e Eventos de Interesse do

Município
  33913900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  49.249,40
84.10.10.302.3026.2507  Manutenção e Operação em Atenção Hospitalar e de

Urgência e Emergência
  33903000.00.0  Material de Consumo  100.000,00
93.10.08.243.3023.2059  Manutenção e Operação de Equipamentos de Convivência e

Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes
  33503900.00.0  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  160.000,00
      2.842.249,40

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 
1º far-se-á através de recursos provenientes das seguintes 
dotações:
 CODIGO NOME VALOR
11.60.04.122.3024.2239 Ações Voltadas para Políticas Públicas
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.224.344,78
11.60.04.122.3024.8005 E2328 - Ações Voltadas a Políticas Públicas
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 35.000,00
25.10.13.392.3001.9367 E5552 - Projeto: Cantam Celebridades Tributos 
  (Eles e Elas) Savic Hipi Hop / Rádio Jornal
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 100.000,00
60.10.15.451.3022.9484 E558 - Implantação de Guias, Sarjetas e Pavimentação 
  na Rua Carlos Raimondi - Parelheiros
 44905100.00.0 Obras e Instalações 300.000,00
74.10.27.813.3015.9360 E1024 - Realização de Eventos Durante o Ano de 2022
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 22.904,62
93.10.08.244.3023.9351 E995 - Reparo e Manutenção do Prédio Público do 
  CCA São Miguel - Subprefeitura do Butantã
 33903900.00.0 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 160.000,00
   2.842.249,40

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 18 de 
novembro de 2022, 469º da Fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito
GUILHERME BUENO DE CAMARGO, Secretário Municipal 

da Fazenda
Publicado na Secretaria de Governo Municipal, em 18 de 

novembro de 2022.

DECRETO Nº 61.996, DE 18 DE NOVEMBRO 
DE 2022

Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 
140.726.157,90 de acordo com a Lei nº 
17.728, de 27 de dezembro de 2021.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 17.728, de 27 de 
dezembro de 2021, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das unidades,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

140.726.157,90 (cento e quarenta milhões e setecentos e vinte 
e seis mil e cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos), 
suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:


